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COMISSÃO DE URBANISMO, TRANSPORTE, TRÂNSITO E MEIO AMBIENTE


Parecer nº 062/2015 
Objeto: Projeto de Lei nº 4504, de 22 de dezembro de 2016, que “Autoriza o Executivo a outorgar a Concessão de Direito Real de Uso de imóvel a Estado de Minas Gerais para utilização da 10ª Região de Polícia Militar de Minas Gerais, e dá outras providências.”
Autoria: EXECUTIVO MUNICIPAL
Relator: Vereador JOÃO BATISTA GONÇALVES – Cabo Batista


Relatório, fundamentação e voto

A Comissão de Urbanismo, Transporte, Trânsito e Meio Ambiente, designada para emitir Parecer de Mérito ao Projeto de Lei nº. 4.504/2016, de autoria do Executivo Municipal, que “Autoriza o Executivo a outorgar a Concessão de Direito Real de Uso de imóvel a Estado de Minas Gerais para utilização da 10ª Região de Polícia Militar de Minas Gerais”, opina pela pertinência/aprovação, uma vez que resta justificada a razoabilidade e a oportunidade da concessão de direito real de uso em tela, dado que o destinatário é o Estado de Minas Gerais e a sua finalidade última é a promoção da segurança pública à vista que o imóvel será utilizado pela Polícia Militar.

Em face ao exposto, a comissão exara parecer favorável à aprovação do presente projeto de lei em segundo turno de discussão e votação. 

   	Câmara Municipal de Patos de Minas, 27 de dezembro de 2016.

 	
Vereador Relator João Batista Gonçalves – Cabo Batista


Vereador Braz Paulo de Oliveira Júnior
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